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RELATÓRIO 

 
                                 Trata-se de projeto de lei de n.º 016/2013 proposto pelo 
Vereador Eriberto Rafael, cujo teor disciplina a manutenção, manejo e 
transporte de animais por pet shops e/ou clínica veterinária no município do 
Recife e dá outras providências. 
 

A seguir, passaremos à análise da legislação aplicável ao 
caso, para que possamos emitir opinativos acerca da viabilidade de aprovação 
do projeto em comento. 

 

DISPOSITIVO 

 
                       Merece destaque a iniciativa parlamentar do nobre 

legislador ao propor o referido projeto, uma vez que o mesmo almeja 
regulamentar os serviços prestados pelos pet shops, clínicas e hospitais 
veterinários, de modo que nenhum animal seja mal cuidado ou transportado 
inadequadamente. 

 
                      Vale salientar que o vereador demonstra sua preocupação 

com os nossos animais de estimação, já que podemos observar, com certa 
frequência, a apresentação de matérias em jornais e programas de televisão, 
tendo como tema a prática de maus tratos contra animais em estabelecimentos 
que, em tese, deveriam se preocupar com os mesmos. 

. 
             Passando a analisar o conteúdo do projeto de lei ora em 
debate percebemos que o mesmo trata da regulamentação local dos 
estabelecimentos comerciais ou não que cuidam e transportam os nossos 
animais de estimação, portanto preenche os requisitos estabelecidos pelos 
dispostos no art. 6º, inciso I (abaixo transcrito) da  Lei Orgânica Municipal, que 
estabelece que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 
local. 
 

“Art. 6º -  Compete ao Município:         
 
I -  legislar sobre assuntos de interesse local;” 
 

 Ainda com relação ao assunto ora discutido, a já 
mencionada Lei Orgânica Municipal no seu art.125, parágrafo único, inciso II 
(abaixo transcrito) estabelece que compete ao Município fiscalizar, proteger e 
preservar a fauna, que subentendemos não só composta pelos animais 
silvestres que por aqui habitam, mas também por todos os nossos animais 
domésticos e de criação. 
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“Art. 125 - Todos  têm  o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo 
ao Município e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as gerações presentes e futuras, 
garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso 
racional dos recursos naturais. 
 
Parágrafo Único - Para assegurar a efetividade deste 
direito, cabe ao Município observar os preceitos 
enumerados nas Constituições da República e do 
Estado de Pernambuco, e legislação municipal 
pertinente, assumindo, entre outras, as seguintes 
atribuições:  
 
II - fiscalizar, proteger, recuperar e preservar as 
florestas, a fauna, a flora e os recursos hídricos, 
conforme diretrizes da legislação ambiental de âmbito 
federal, estadual e municipal;” 

 
Não obstante às razões ventiladas supra, atendo-se a 

análise financeira e orçamentária do Município, escopo desta Comissão, 
verifica-se que o presente projeto não gera, de imediato, aumento de despesa 
ao erário público.  

 
  

CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, conclui-se que do ponto de vista legal e 
guardando a devida competência desta Comissão para tratar de questões 
relativas às finanças e orçamento público, com fulcro nas razões alhures 
declinadas, opinamos pela APROVAÇÃO do projeto de lei de nº 016/2013, 
proposto pelo Vereador Eriberto Rafael.  

 
É o parecer. 

 
Câmara Municipal do Recife, em           de maio de 2013. 
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